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Aplica, no âmbito do DistritoA plica, no âmbito do Distrito
Federal, a Lei Federal 13.992, deFederal, a Lei Federal 13.992, de
22 de abri l de 2020, aos contratos22 de abri l de 2020, aos contratos
de gestão celebrados com o IGES-de gestão celebrados com o IGES-
Instituto de Gestão Estratégica daInstituto de Gestão Estratégica da
Saúde e ICIPE - Instituto doSaúde e ICIPE - Instituto do
Câncer Infanti l e PediatriaCâncer Infanti l e Pediatria
Especial izada, em razão da COVIDEspecial izada, em razão da COVID
- 19.- 19.

 

Art. 1º  Aplica-se a Lei Federal 13.992, de 22 de abril de 2020 nas contratações firmadas por
meio da Secretaria de Estado de Saúde e o IGES-Instituto de Gestão Estratégica da Saúde e
ICIPE - Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada, em razão da  COVID - 19.

§1 º Ficam suspensas as obrigações relacionadas ao cumprimento das metas pactuadas, a
apresentação dos respectivos relatórios de acompanhamento e avaliação bem como outras
formalidades compatíveis com a situação de emergência, devendo ser estabelecido regime de
transição para a execução dos referidos contratos durante este período.

§2º A suspensão independe de celebração de termo aditivo, podendo constar de simples
apostilamento.

§3º  As metas quantitativas e qualitativas realizadas pelos Institutos no período previsto na Lei
Federal 13.992/2020 serão devidamente apresentados e justificados nas prestações de contas
mensais tão logo termine o período de suspensão.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Com o advento da pandemia do coronavírus, todo o complexo de saúde pública do Distrito
Federal foi afetado, devendo se preparar com mais equipamentos, aumento de leitos e
atendimento ao aumento de demanda esperado.

O Instituto de Gestão Estratégica da Saúde (IGES) atualmente é um dos equipamentos públicos
de saúde mais preparado e com maior facilidade para realização de contratações com a
celeridade necessária ao atendimento de urgência que pode advir da pandemia.

O ICIPE - Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada, por sua vez, realiza a gestão do
Hospital da Criança de Brasília José Alencar, que oferece toda uma excelência em serviços
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especializados a crianças e jovens do Distrito Federal e entorno.

Os dois institutos fazem gestão de equipamentos de saúde que são fundamentais dentro do
Complexo de Saúde Pública do Distrito Federal e deverão estar preparados para atendimento de
infectados pelo coronavírus. Com isso, a produção esperada e as metas pactuadas poderão ser
afetados em virtude da situação excepcional por que passa o Distrito Federal.

Diante dessa excepcionalidade é que se justifica a suspensão da obrigatoriedade de
cumprimento das metas inicialmente pactuadas – em situação de normalidade – para que as
unidades de saúde geridas por esses institutos possam adotar todas as medidas necessárias ao
amplo atendimento da população do Distrito Federal, sem que isso implique descumprimento dos
termos do contrato então pactuado.
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DESPA CHO DESPACHO 

 
 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CESCCESC (RICL, art.
69, I, “a”), e, CFGTCCFGTC (RICL, art. 69-C, II, “c”, “d” e “g”) e análise de admissibilidade na CEOFCEOF
(RICL, 64, II, “a”) e na CCJ CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 05 de maio de 2020
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